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- EDITAL Nº. 100/2017 – 
 
 

PROCEDE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS 
CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA VAGAS DE ESTÁGIO - EDITAL Nº. 087/2017. 

 
 

HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Edital nº. 087/2016, considerando o Memorando nº 
101/2017 da SMECD; 

 
 
Art. 1º - CONVOCA candidatas classificadas no Processo Seletivo Simplificado, instaurado pelo Edital nº. 087/2016, 

obedecendo a Classificação Final homologada pelo Edital nº. 097/2017, devendo apresentar-se no Departamento de 

Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 03 (três) dias, expirando em 27 de Abril de 2017, 

com os seguintes documentos: 

1. Atestado Médico declarando sua aptidão física e mental;  
2. Comprovante de residência; 
3. Comprovante de matrícula, assinado pela Instituição de Ensino; 
4. Fotocópia da Carteira de Identidade – RG; 
5. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
6. Número de conta bancária. 

 

Art. 2º - O provimento das candidatas ao cargo fica condicionado à apresentação de todos os documentos 

comprobatórios dos requisitos relacionados no artigo anterior. 

 

Art. 3º - As candidatas convocados para as vagas de ESTÁGIO, em nível superior, são: 

►Licenciatura em Matemática, 30 horas semanais: 

Candidata Inscrição Classificação Final 

ANA PAULA BAIERLE 007/2017 1º lugar 

 
►Pedagogia, 30 horas semanais: 

Candidata Inscrição Classificação Final 

FRANCIELE GRASEL 003/2017 1º lugar 

 

 Art. 4º - O não pronunciamento das candidatas classificadas no prazo estabelecido no Art. 1º importará em 

renúncia do direito de firmar Termo de Compromisso de Estágio para a vaga a qual se habilitou. 

    Gabinete do Prefeito, 24 de Abril de 2017. 
 
 
 

        HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ 
                        Prefeito Municipal 
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